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Figura 2 — Determinação do Lh , do Lmax e do Bmax em multicascos

Figura 3 — Determinação do Bh , do Bmax e do D

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 734/96
de 12 de Dezembro

A Portaria n.o 642/96, de 8 de Novembro, cria a
Comissão de Protecção de Menores da Comarca do Bar-
reiro. Verificou-se que não estavam criadas as condições
necessárias para que o início das suas funções ocorresse
em 4 de Novembro de 1996, conforme o disposto no
artigo 8.o

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, que a
Comissão de Protecção de Menores da Comarca do Bar-
reiro inicie funções no dia 6 de Janeiro de 1997.

Ministério da Justiça.

Assinada em 18 de Novembro de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 735/96
de 12 de Dezembro

Tendo em conta o disposto no Regulamento (CEE)
n.o 823/87, do Conselho, de 16 de Março, que impõe
que, por um lado, seja estabelecido um rendimento por
hectare dos vinhos de qualidade produzidos em regiões
determinadas (VQPRD) e, por outro, quando tal ren-
dimento seja ultrapassado, o Estado membro defina o
destino a dar aos vinhos produzidos;

Atendendo a que na vindima do presente ano foram
em muitos casos ultrapassados os rendimentos por hec-
tare estatutariamente definidos, entendeu-se necessário
enquadrar legalmente esta situação.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 11.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 823/87, do Conselho, de 16 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que para a cam-
panha de 1996-1997 os vinhos produzidos em regiões
determinadas que excedam os rendimentos por hectare
definidos nos respectivos estatutos devem ser conside-
rados vinhos de mesa.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado de Produção Agro-Alimentar.

Portaria n.o 736/96
de 12 de Dezembro

Sem prejuízo de uma futura actualização da regu-
lamentação aplicável à aposição de selos de garantia
no vinho do Porto, nomeadamente aquando da revisão
do regime tributário relativo à respectiva produção e
comercialização, mostra-se oportuno, face às necessi-
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dades do mercado, estender a garrafas miniatura com
capacidade superior a 10 cl o âmbito de aplicação da
Portaria n.o 413/85, de 29 de Junho, que permitiu a
utilização de uma cápsula-selo de modelo aprovado no
anexo à mesma, em alternativa ao selo de garantia apro-
vado por despacho do Ministro da Economia de 25 de
Março de 1975.

Nestes termos:
Ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 560/73, de 26 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a cápsula-selo
de modelo constante do anexo à Portaria n.o 413/85,
de 29 de Junho, possa ser utilizada nas garrafas de vinho
do Porto com capacidade de 5 cl a 20 cl, devendo as
respectivas dimensões obedecer ao que vier a ser deter-
minado pelo Instituto do Vinho do Porto.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 22 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

Portaria n.o 737/96
de 12 de Dezembro

Pela Portaria n.o 640-O1/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação da Casa do Povo da Amieira
do Tejo uma zona de caça associativa englobando vários
terrenos situados na freguesia de Amieira do Tejo, muni-
cípio de Nisa.

Verificou-se entretanto a alteração da denominação
da respectiva Associação, pelo que se torna necessário

proceder à alteração da redacção dos n.os 2.o, 3.o e 4.o
do citado diploma.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que pelo presente
diploma sejam alterados os n.os 2.o, 3.o e 4.o da Portaria
n.o 640-O1/94, que passam a ter a seguinte redacção:

«2.o Pelo presente diploma é concessionada pelo
período de 12 anos à Associação Caça e Pesca de
Amieira do Tejo e Arez (registo na Direcção-Geral das
Florestas n.o 4.1062.91), com sede na Estrada de Arez,
37, Amieira do Tejo, Nisa, a zona de caça associativa
da freguesia de Amieira do Tejo (processo n.o 1680
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A Associação Caça e Pesca de Amieira do Tejo
e Arez, como entidade gestora da zona de caça asso-
ciativa concedida pelo presente diploma, fica obrigada
a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento
e exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação Caça
e Pesca de Amieira do Tejo e Arez, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.


